
PREFEITURADo MUNIcÍPto nn ¡uxu,lÍ

DECRETO N",3I.430. DE 09 DE JUNHO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO ITIU'UCÍPIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAs ernnutçÖus LEGAIS

coNSTDERANDo NEcESsIDADE DE ABERTURA n¡ cRÉolto ADICIoNAL SUPLEMENTAR, PoR

suppnÁvIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESA CoM TERMO DE FOMENTO 0112022, ORILINDO

DO CHAMAMENTO 06/2021 FUMDIPI, COM A OSC LAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS -

PROCESSO PMJ SEI OOO3745/2022.

REF. SOLICTTA ÇÃO S9 - LINIDADE CeSrÄO oE ¡SSIS1ÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

ESPECIALMENTE AS QUE LHE

DEZEMBRO DB2ozt, ART.4", $ 3'

2.063 neeurstÇÃo REMANEJAMENTo

sÄo CoNTERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

\

PEDIDO

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡UNICÍpto, utu cnÉono ADICIONAL

5UpLEMENTAR No vALoR DE R$ 57.066,71 (crNeürurn E SETE MIL E SESSENTA E SEIS REAIS E

sETENTAE uM cENTAVoS) NA(s) ooreÇÂo(Öps):

15.01 .08.241 .01 99,2101 GESTAO DAS ACOES DO FUMDIPI - FUNDO DOS DIREITOS DA PESSOA ID'

3,3.50,39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
5I 56 FUMDIPI - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

R$ 57 .066,7 |

TOTAL....R$ 57 .066,71

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉoIro DE QUE TRATA o ART. l" FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO r DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,"

ART. 3' . ESTE DECRTTO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE PUBLICAÇÃO.
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PREFEITURA

LVV MACHADO

MUNICIPAL

GUSTAVO L. C, MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

O DE JUNDIAÍ

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Äo o¡ CASA ctvlI- DA PREFEITURA Do
MuNrcrpro DE JUNDIAT, Ao(s) NovE DrA(s) Do tuÊs nB JUNHo Do ANo DE DoIS MIL E vtNTE E DoIS

N.31
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